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PORTARIA (Nº 528/2024)

PREFEITURÀ
xrQuE-xrQUE GABINETE

DO PREFEITO
TRÂBÂLHO SÉRIO. FUTURO CERTO.

PORTARIA N" 528, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

Concede Licença Prêmio à servidora Elielma
Ferreira de Franca, Auxiliar operacional, e dá
outras providências.

o PREFEITO DO MUNTCíP|O DE XTQUE-X|QUE, Estado da Bahia, no uso da atribuiçáo que
lhe confere o Art. 8'1, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei no 493/1997, e em
conformidade com o Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral

RESOLVE:

Art. 1o Concedet Licença Prêmio à servidora pública Elielma Ferreira de Franca, RG
12.896.295-09-SSP/BA, auxiliar operacional, pelo período de 90(noventa) dias.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 30 de agosto de 2024.

CNPJ: r3.880.257i000í-27
End6reç!:Edlííclo Josó Porêgrino - Pr.çâ Oom Máltmo,3E11,
Contro - CEP:47-400{00

TetêIonê: (74) 36614455
E mail: gabhot6(9rlquorlquá.bâ.gov.b.

wwwrlquexlquo.bâ_gov.br
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PORTARIA (Nº 529/2024)

slWq
PREFEIÍURÀ

xrQUE-XrQUr GAEINETE
DO PRETEITO

TRÂBÀrHo sÉRto, FUTURo cERTo.

PORTARIA NO 529, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

Concede Licença Prêmio ao sêrvidor Esro Galdino
Diamantino, Auxiliar opêracional, ê dá outras
providências.

o PREFETTO OO mUlttcípto DE X|QUE-X|QUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição que
lhe confere o Art. 81, inciso ll, da Lei orgânica Municipat, de acordo com a Lei n" 493/1997, e em
conformidadê com o Parecer JurÍdico da Procuradoria-Geral

RESOLVE:

AÉ. 'lo Conceder Licença prêmio ao servidor público Esio Galdino Diamantino, RG
08.465.023-05-SSP/BA, auxitiar operacional, pelo perÍodo de gO(noventa) dias.

AÍt.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

agosto de 2024.GABINETE DO PREFEITO, em 30

CNPJ: 13.880.257IOOO1-27
EndeÍêço:Edtíicto Josô pêrognno - praçâ Oom Máxtmo, J84,
Csntro - CEPt /17.400.000

Tetêtone (74) 366i-1455
E-mârr gabtnôt.@rtquoxtqu€.bi.sov.br

www.rlqu€rtque.bá_gov.bÍ
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PORTARIA (Nº 530/2024)

.-lWE

PREFEITURA
xrQuE-xrQUE GABINETE

DO PRETEIIO
ÍRABÂLHo sÉRto. FUTURo cERTo.

PORTARTA No 530, DE 30 0E AGOSTO OÊ 2024.

Concede Licença Prêmio à servidora Adriana
Figueirêdo da Silva BonÍim, Professora da rede
municipal de ensino, e dá outras providências.

o PREFEITO OO ttitUtrttCípto DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuiçáo que
lhe confere o Art. 81, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei no 493/1997, e em
conformidade com o Parecer JurÍdico da Procuradoria-Geral

RESOLVE:

Art.'f o Conceder Licença Prêmio à servidora pública Adriana Figueirêdo da Silva Bonfim, RG
13.484.532-30-SSP/BA, professora da rede municipal de ensino, pelo periodo de g0(noventa) dias.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO, em

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

agosto de 2024.

cNPJ't3.880.257/000í-27
Endercço: EdiÍiclo Jos6 PêÍêgrtno - Praça Oom Mártmo,384,
c.ntro. cEP: 47./100{00

TeleÍone (7zr) 3651-11155
E mâil: gablnets@xlquêxtque.ba.gov.br

wvvw.rlquêxlqu!.ba.gov.br
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PORTARIA (Nº 531/2024)

*IWIE

PREFEITURÂ

xrQuE-xrQue GABINETE
DO PREfEIIO

TRÂBÂLHo sÉRto, FUTURo cERTo.

PORTARIA N'531, DE 30 DE AGOSTO DÊ 2024.

Concede Licença Prêmio à servidora Gisleângela
Alecrim da Rocha, Professora de Educaçâo
lnÍantil, e dá outras providências.

o PREFETTO DO MUNTCíPIO DE XTQUE-X|QUE, Estado da Bahia, no uso da atribuigão que
lhe confere o Art. 81, inciso ll, da Lei orgánica Municipal, de acordo com a Lei n" 493/1997, e em
conformidade com o Parecer Jurídico da procuradoria-Geral

RESOLVE:

-_ - _ 11. 1. _Colceder Licença prêmio à servidora púbtica cisteângeta Atecrim da Rocha, RG
07 645.625-08-ssP/BA, professora de educaçáo infanü1, pero perÍodo de-90(noventa) dias.

Art.20 Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicaçáo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 30 de 2024.

CNPJ: í3.880.2571000.t -27
Endêreço Edirícto Jo3é porEgrino. preç. Dom Máxtmo, 384,
Centro. CEP: /17.1100-ooo

TelaÍonê: (74) 3661-11155
E-mail: gabin6tô@xtquâxiquo.bâ.gov.br

www.xlquortqu€.ba.gov.br
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PORTARIA (Nº 532/2024)

elwrq

PREFEITURÀ

xrQUE-XTQUE GABINETE
DO PRETEIIO

TRABATHO SÊRIO. FUTURO CERTO,

PORTARIA N' 532, DE 30 DE AGOSTO OE 2024.

Concede Licença Prêmio ao servidor Reny Moreira
Nepomuceno, ProÍessora da rede municipal de
ensino, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuiçáo que
lhe confere o Art. 8'1, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei n" 493/1997, e em
conformidade com o Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral

RESOLVE:

Art. ío Conceder Licença Prêmio ao servidor público Reny Moreira Nepomuceno, RG
04.251.032-50-SSP/BA, professora da rede municipal de ensino, pelo período de 90(noventa) dias.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicaçâo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 30 de agosto de 2024.

CNPJ í3.EE0.257/0001-27
Endereço: EdlíicioJosá P..sgrlno - Pr.çâ Oom Máxtmo,384,
Contro' CEP: 47./100-000

TeleÍone: (741 3661-1455
E-mail: gâblnêtê@xiqu.rlqu..ba.gov-bí

www.xlquôrlquô.ba.gov.bí
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 466/2024)
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DECISÃO (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024)

 
 
 
 

 

CNPJ: 13.880.257/0001-27 
Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, 
Centro - CEP: 47.400-000 

Telefone: (74) 3661-1556 
E-mail: licitacao@xiquexique.ba.gov.br 

www.xiquexique.ba.gov.br 
 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

 

Processo Administrativo: 

Concorrência nº 002/2024 

Objeto: Parceria Público-

Privada (PPP) para Serviços de 

Eficiência, Operação e 

Manutenção da Iluminação 

Pública e Implantação de Usina 

Fotovoltaica no Município de 

Xique-Xique/BA. 

 

 

I. RELATÓRIO 

 

Nos autos do processo licitatório em epígrafe, após os devidos 

trâmites, a empresa C.O Energia Solar Ltda foi declarada vencedora pela Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), tendo sido determinada a homologação do certame 

e a adjudicação do objeto em 19/08/2024. 

Em seguida, o CONSÓRCIO 2X ENERGIA, constituído pelas 

empresas GHIA ENGENHARIA LTDA, NEOLUZ PROJETOS E ENGENHARIA 

LTDA, e COMPACTA ENGENHARIA LTDA, que já havia apresentado recurso 

anteriormente, enviou, via e-mail à Comissão de Licitação, pedido de 

reconsideração, com fundamento no artigo 165, II da lei 14.133/21. 

Nas razões do pedido, a empresa apresenta novos fundamentos 

para a alegada insuficiência de comprovação de capacidade técnica da C.O Energia 

Solar Ltda. 

É a síntese dos fatos. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

1. Do não Cabimento do Pedido de Reconsideração: 

Inicialmente, cumpre informar que embora o Consórcio fundamente 

o cabimento do pedido de reconsideração no artigo 165, II, da lei 14.133/21, bem 

como forma de autotutela administrativa, tal previsão não se adequa ao caso em 

concreto. 

Isso porque, referido artigo prevê: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem:  
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de:  
 [...] 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 
hierárquico.  

 

A letra da lei é clara: apenas são passíveis de pedido de 

reconsideração as decisões das quais não caiba recurso. 

 

Entretanto, no presente caso, o recurso cabível já foi interposto 

pela empresa e não foi acolhido, o que torna a apresentação do pedido subsequente 

inadequada. 

 

Nesse sentido, a doutrina ensina que o pedido de reconsideração é 

recurso residual, cabível apenas quanto a atos dos quais não caiba recurso 

hierárquico: 

O recurso administrativo é uma forma de insurreição contra a decisão 
proferida por autoridade, órgão ou entidade da Administração em processo 
administrativo devidamente instaurado, mediante manifestação do 
inconformismo nesse mesmo processo. 
Em outras palavras, o recurso administrativo é um legítimo instrumento de 
resistência contra decisão proferida por autoridade administrativa. 
O recurso administrativo exige a presença de certos pressupostos e, entre 
outras coisas, pode ter efeitos, como o devolutivo e o suspensivo, que o 
diferenciam do simples exercício do direito de petição, resguardado pela 
Constituição. 
[...] 
Segundo o artigo 165, dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
da lei p 14.133/21, cabem os seguintes recursos: 

 recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 
de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 

 pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico 

 
Importante registrar que, embora não tenha previsto o "recurso de 
representação" (indicado pelo artigo 109 da Lei n° 8.666/93), a Lei n° 
14.133/2021 deu ao recurso de reconsideração (outrora previsto, na Lei n° 
8.666/93, apenas para as decisões de aplicação da declaração de 
inidoneidade) a mesma característica de ser um recurso residual, passível 
de interposição em detrimento a qualquer "ato do qual não caiba recurso 
hierárquico". 
Este caráter residual, em princípio, afasta a aplicação do pedido de 
reconsideração de qualquer ato previsto na Lei, para cabimento do recurso 
hierárquico, mas permite sua aplicação para qualquer ato administrativo 
decisório praticado, que atenda aos pressupostos recursais, desde que não 
inserido no rol de atos passíveis de recurso hierárquico. 
Quando o recurso hierárquico for apresentado em detrimento do julgamento 
das propostas ou da habilitação/inabilitação de licitante, devem ser 
observadas disposições específicas. (TORRES, Ronny Charles Lopes de. 
Leis de licitações Públicas comentadas. 14 ed., rev., atual. e ampl. – São 
Paulo: editora Juspoivm, 2023. P. 862) 

 

Nesse sentido também é o entendimento dos Tribunais de Contas: 

 

EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
FUNGIBILIDADE - CONHECIMENTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DECONVENIO IRREGULARIDADE MULTA RAZÕES RECURSAIS 
NÃOENVIO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO - OBRIGAÇÃO DO 
CONVENENTE REGULARIDADE DAS CONTAS - RECURSO PROVIDO. O 
pedido de reconsideração que preenche os requisitos de admissibilidade 
deve ser recebido como recurso ordinário em razão do princípio da 
fungibilidade. [...] (TCE-MS - RECURSO: 199562014 MS 1.423.852, Relator: 
JERSON DOMINGOS, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 
1430, de 20/10/2016) 

 

Pelo exposto, incabível o pedido apresentado, visto que já 

analisadas as razões recursais da empresa, no momento e forma oportunos. 

 

2. Da Ausência de Juntada do Termo de Constituição de Consórcio – 

Ilegitimidade da Representação: 

 

Além da ausência de previsão legal para o conhecimento do pedido 

de reconsideração, assim como nas razões recursais, deixou o CONSÓRCIO 2X 
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ENERGIA, de apresentar o instrumento de constituição do consórcio, conforme 

estabelece o item 13.1: 

 

13.1. Em caso de participação em CONSÓRCIO, as empresas ficam 
condicionadas ao cumprimento das exigências dispostas no art. 15 da Lei 
14.133/2021, ao presente EDITAL, bem como os seguintes requisitos: 
13.2. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
13.2.1. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 
sua representação perante a Administração; 

 

Deste modo, observa-se que o consórcio não apresentou a 

qualificação adequada, uma vez que não foi juntado qualquer documento que 

comprove a existência da associação, nem os contratos sociais das demais 

empresas consorciadas. 

Nesse caso, o recurso interposto não cumpriu requisito básico 

previsto no item 20.7.1: 

 
20.7: Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:  
20.7.1. estar o LICITANTE recorrente claramente identificado e qualificado;  

 

Assim, também por isso, referido Recurso sequer deve ser 

conhecido.  

 

3. Da Comprovação da Capacidade Técnica: 

 

Por fim, com o objetivo de responder às alegações de nulidade do 

certame, mesmo sem cumprir os requisitos formais de cabimento e validade do 

recurso, analisa-se, mais uma vez, as alegações da empresa recorrente, que 

impugna, por motivos diferentes dos apresentados no primeiro recurso, o atestado 

de capacidade técnica apresentado pela C.O ENERGIA SOLAR LTDA. 

 

O consórcio recorrente alega: 

 

A licitante C.O. ENERGIA SOLAR apresentou Certidão de Acervo Técnico 
relativa ao profissional Rodrigo Otávio Xavier Bomfim, acompanhado ao 
atestado de capacidade técnica parcial emitido pelo Município de Barra do 
Garças em favor da empresa BRASIL CENTRAL ENCENHARIA LTDA. 
Sucede que, embora o agente de contratação afirme que a empresa 
apresentou atestado comprovando ter executado 12.000 pontos de 
iluminação pública, é importante salientar que o serviço que originou a 
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atestação foi prestado pela Barra Luz LTDA SPE, gestora da Parceria 
Público-Privada e pessoa jurídica completamente distinta da BRASIL 
CENTRAL, suposta detentora do atestado impugnado. 

 

Observa-se que a recorrente interpreta de forma equivocada o 

processo de atestação técnica. No caso, a comprovação da experiência é do 

engenheiro, Rodrigo Xavier Bonfim, cujo vínculo com a vencedora foi comprovado 

por meio de contrato de prestação de serviços. 

 

A resolução n. 1.025/2009 do CONFEA – Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia estabelece: 

 

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao 
longo da vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas 
no Crea por meio de anotações de responsabilidade técnica 
 
Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico. 
 
Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica 
varia em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico. 
 
Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, 
para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação 
da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas no acervo técnico 
do profissional. 

 

Convém esclarecer que o edital previu: 

 

18.6.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a PROPONENTE, 
pessoa jurídica individual ou ao menos 1 (uma) das empresas integrantes 
do CONSÓRCIO, deverá comprovar aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto do EDITAL, por meio de 
apresentação de ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
acompanhados das respectivas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO – 
CAT, em nome de engenheiro(s) elétricista(s) vinculado(s) à LICITANTE 
que se responsabilizaram pelo trabalho constante do(s) atestado(s), 
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando que desempenhou: 

 

Assim, a atestação apresentada pela empresa vencedora atende 

aos requisitos legais e editalícios, estando em plena validade, sendo completamente 

descabidas as alegações da empresa. 
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Portanto, após análise das alegações apresentadas e levando em 

consideração os argumentos da recorrente, conclui-se que as alegações do 

consórcio não procedem, conforme fundamentação fática e jurídica exposta 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Com base na análise detalhada dos argumentos e documentos apresentados, 

conclui-se que o recurso interposto pelo CONSÓRCIO 2X ENERGIA não cumpriu os 

requisitos do edital, primeiro por não ser cabível o pedido de reconsideração, e 

segundo porque carece de clara identificação e representação, conforme item 13.2 e 

seguintes, e, no mérito, não apresenta fundamentos suficientes para reformar a 

decisão do Agente de Contratação. A análise indica que a empresa C.O ENERGIA 

SOLAR LTDA atendeu às exigências do edital e da legislação pertinente, não sendo 

identificadas ilegalidades em sua habilitação  

 

Diante do exposto, mantém-se a decisão que declarou a C.O 

ENERGIA SOLAR LTDA como vencedora do certame. Nos termos do item 20.6 do 

Edital, encaminho o Recurso ao Prefeito para decisão definitiva.  

 

Xique-Xique, 02 de setembro de 2024. 

 

 

 

CÁCIO OLIVEIRA DIAS  
Agente de Contratação 

CACIO OLIVEIRA 
DIAS:60695633520

Assinado de forma digital por 
CACIO OLIVEIRA 
DIAS:60695633520 
Dados: 2024.09.02 16:33:28 -03'00'
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE AUTORIZAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 002/2024)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. IV
c/c art. 74, inc. I da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no
artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO 002/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Credenciamento de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física para contratação dos serviços
de artistas, grupos e bandas musicais, locais e regionais visando eventual contratação a fim de atender aos
eventos tradicionais e culturais deste Município de Xique-Xique/BA.
Favorecido: PATRICIA PEREIRA DE SOUZA 00220871507
Vigência: 23/08/2024 até 31/12/2024
Valor Total: R$ 184.375,00 (cento e oitenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais).
Fundamento Legal: art. 74, inc. IV c/c art. 74, inc. I da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa anexa nos autos do processo de credenciamento nº 002/2024.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72,
parágrafo único da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique - BA, 23 de agosto de 2024.

___________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Autoridade Competente
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2024
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento a Lei n.
8.666/93 e alterações, torna pública a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇO nº 008/2024, Processo Administrativo nº 403/2023, MENOR PREÇO GLOBAL, o qual tem por objeto
a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de reforma do cemitério
municipal, localizado na rua 03, no bairro de Pedrinhas, sede do município de Xique-Xique -BA, o qual teve como
vencedora a empresa GRANDE RIO SERVICOS DA CONTRUCAO CIVIL LTDA, que apresentou o valor global
de R$ 371.588,89 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos).

Xique-Xique-BA, 16 de agosto de 2024.

REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 458/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2024
EXTRATO DO CONTRATO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público
para os fins legais, o Extrato do Contrato da TOMADA DE PREÇO nº 008/2024, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, que tem como objetivo a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
execução de reforma do cemitério municipal, localizado na rua 03, no bairro de Pedrinhas, sede do município de
Xique-Xique -BA. Em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa
Oficial do Município.
Empresa Vencedora: GRANDE RIO SERVICOS DA CONTRUCAO CIVIL LTDA
Contrato: 458/2024
Processo Administrativo: 403/2023
Valor Global: R$ 371.588,89 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove
centavos).
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - SMAN
UO: 1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE
Projeto/Atividade: 1015 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
Elemento de despesa: 44905100 - Obras e Instalações
Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), a partir da assinatura do contrato.
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Xique-Xique-BA, 16 de agosto de 2024.

REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO
Prefeito Municipal

RESULTADO FINAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2024
RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Xique-Xique-BA torna pública e da ciência aos interessados o
RESULTADO FINAL da TOMADA DE PREÇO nº 008/2024, Processo Administrativo nº 403/2023, MENOR
PREÇO GLOBAL, regida pela Lei 8.666/93, que objetiva a Contratação de empresa especializada para
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de reforma do cemitério
municipal, localizado na rua 03, no bairro de Pedrinhas, sede do município de Xique-Xique -BA. EMPRESA
VENCEDORA: GRANDE RIO SERVICOS DA CONTRUCAO CIVIL LTDA, valor global: R$ R$ 371.588,89
(trezentos e setenta e um mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos). Publicação para
conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.

Xique-Xique - BA, 16 de agosto de 2024.

CÁCIO OLIVEIRA DIAS
Presidente da Comissão de Licitação
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